
 
Quinta-feira, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 01/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2022 
CONTRATO DE N°. 03/2022 
EMPRESA CONTRATADA: GLOBAL INFORMATICA LTDA 
Termo Aditivo de Apostilamento de que trata o Processo Administrativo Licitatório de n°. 01/2022, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL de nº 01/2022, Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de 
empresa especializada em Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) para execução de serviço de 
infraestrutura de rede e fornecimento de serviço de acesso à internet de alta velocidade, através de link 
Dedicado Simétrico Fullduplex, fornecimento de materiais e mão de obra, visando o acesso continuo através de 
circuito dedicado a rede mundial de computadores (internet), de acordo com as especificações e quantidades 
constantes nos Anexos I – Termo de Referência. Assunto: Alteração do disposto na Cláusula Quinta – Da 
Despesa, em decorrência da falta do recurso financeiro na ficha Desp. 13 - BLOCO DE ATENÇÃO PRIMARIA - 
08.001.10.301.0004.2038.3.3.90.39.00 / 1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 11.900,00 
(onze mil e novecentos reais) passara para o recurso federal na fonte (600) os para pagamento das notas 
fiscais já emitidas está na seguinte rubrica: Desp. 13 - BLOCO DE ATENÇÃO PRIMARIA - 
08.001.10.301.0004.2038.3.3.90.39.00 / 1.600.3130 - Emenda Comissão da Saúde – Custeio PAP R$ 
11.900,00 (onze mil e novecentos reais) para pagamento das notas fiscais já emitidas. 
Mundo Novo - MS de 10 dezembro de 2.025. 
Cassiano Vidovix 
Agente de Contratação  
 
 
 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 84/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 39/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE N°. 13/2025 
EMPRESA CONTRATADA: MEDICI CANDIDO DO NASCIMENTO 
Termo Aditivo de Apostilamento de que trata o Processo Administrativo Licitatório de n° 84/2025, na 
modalidade Pregão Presencial de n° 39/2025, O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS A SEREM UTILIZADOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MUNDO NOVO/MS. COM VIGÊNCIA DE 12 
MESES. Assunto: Alteração do disposto na Cláusula Decima Primeira – Da Dotação Orçamentária, em 
decorrência da falta do recurso financeiro na ficha Desp. 10 - BLOCO DE ATENÇÃO PRIMARIA - 
08.001.10.301.0004.2038.3.3.90.30.00 / 1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 21.528,00 
(vinte e um mil e quinhentos e vinte e oito reais) passara para o recurso federal na fonte (0600) os para 
pagamento das notas fiscais já emitidas está na seguinte rubrica Desp. 10 - BLOCO DE ATENÇÃO PRIMARIA - 
08.001.10.301.0004.2038.3.3.90.30.00 / 1.600.3130 - Emenda Comissão da Saúde – Custeio PAP R$ 
21.528,00 (vinte e um mil e quinhentos e vinte e oito reais) para pagamento das notas fiscais já emitidas. 
Mundo Novo - MS de 10 dezembro de 2.025. 
Cassiano Vidovix 
Agente de Contratação  
 
 
 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 208/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 70/2023 
CONTRATO DE N°. 232/2023 
EMPRESA CONTRATADA: GLOBAL INFORMATICA LTDA 
Termo Aditivo de Apostilamento de que trata o Processo Administrativo Licitatório de n°. 208/2023, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL de nº 70/2023, CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS MICROCOMPUTADORES E REDE LÓGICA DO MUNICÍPIO DE 
MUNDO NOVO - MS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL. Assunto: 
Alteração do disposto na Cláusula Quinta – Da Despesa, em decorrência da falta do recurso financeiro na ficha 
Desp. 14 - BLOCO DE ATENÇÃO PRIMARIA - 08.001.10.301.0004.2038.3.3.90.40.00 / 1.500.1002 - Recursos 
não Vinculados de Impostos R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) passara para o recurso federal na fonte (600) os 
para pagamento das notas fiscais já emitidas está na seguinte rubrica: Desp. 14 - BLOCO DE ATENÇÃO 
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PRIMARIA - 08.001.10.301.0004.2038.3.3.90.40.00 / 1.600.3130 - Emenda Comissão da Saúde – Custeio PAP 
R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) para pagamento das notas fiscais já emitidas. 
Mundo Novo - MS de 10 dezembro de 2.025. 
Cassiano Vidovix 
Agente de Contratação  
 
 
 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 166/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 78/2025 
CONTRATO DE N°. 167/2025 
EMPRESA CONTRATADA: C F RANGHETTI 
Termo Aditivo de Apostilamento de que trata o Processo Administrativo Licitatório de n°. 166/2025, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL de nº 78/2025, CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS NOVAS, 
INCLUINDO OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS E TODO O MATERIAL DE CONSUMO (TONER, REVELADOR E CILINDRO), EXCETO PAPEL, DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Assunto: Alteração do disposto na Cláusula 
Oitava – Da Despesa, em decorrência da falta do recurso financeiro na ficha Desp. 13 - BLOCO DE ATENÇÃO 
PRIMARIA - 08.001.10.301.0004.2038.3.3.90.39.00 / 1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 
4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) passara para o recurso federal na fonte (600) os para pagamento das 
notas fiscais já emitidas está na seguinte rubrica: Desp. 13 - BLOCO DE ATENÇÃO PRIMARIA - 
08.001.10.301.0004.2038.3.3.90.39.00 / 1.600.3130 - Emenda Comissão da Saúde – Custeio PAP R$ 4.600,00 
(quatro mil e seiscentos reais) para pagamento das notas fiscais já emitidas. 
Mundo Novo - MS de 10 dezembro de 2.025. 
Cassiano Vidovix 
Agente de Contratação  
 
 
 
3° EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 99/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 27/2025 
CONTRATO DE N°. 106/2025 
EMPRESA CONTRATADA: C F RANGHETTI 
3° Termo Aditivo de Apostilamento de que trata o Processo Administrativo Licitatório de n°. 99/2025, na 
modalidade Dispensa de Licitação nº 27/2025, constitui o objeto a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de prestação de serviço de informática, para atender as necessidades da secretaria municipal 
de Saúde, do município de Mundo Novo/MS, com especificações e quantidades contidas no anexo I do termo de 
referência. Assunto: Alteração do disposto na Cláusula Oitava – Fonte de recursos, em decorrência da falta do 
recurso financeiro na ficha Desp. 13 - BLOCO DE ATENÇÃO PRIMARIA - 08.001.10.301.0004.2038.3.3.90.39.00 
/ 1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais) passara para o 
recurso federal na fonte (0600) os para pagamento das notas fiscais já emitidas está na seguinte rubrica: 
Desp. 13 - BLOCO DE ATENÇÃO PRIMARIA - 08.001.10.301.0004.2038.3.3.90.39.00 / 1.600.3130 - Emenda 
Comissão da Saúde – Custeio PAP R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais) para pagamento das notas fiscais já 
emitidas. 
Mundo Novo - MS de 10 dezembro de 2.025. 
Cassiano Vidovix 
Agente de Contratação  
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LEI Nº 1.499/2025 
 
Autor: Poder Executivo  
Prefeita Municipal: Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade​  
 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO ANUAL DO 
EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir no orçamento 
geral do município para o exercício de 2025, crédito suplementar no valor de R$90.000,00 (noventa mil 
reais), destinados ao atendimento da seguinte dotação orçamentária: 

 
06.001 - SECRET. MUN. DE EDUC., ESPORTE, CULT. E LAZER / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2.045 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 
- 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO -------- 
1.552....R$40.000,00 
2.051 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ENSINO INFANTIL - 
CRECHE 
- 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO -------- 
1.552....R$30.000,00 
2.052 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ENSINO INFANTIL - PRÉ 
ESCOLAR 
- 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO -------- 
1.552....R$20.000,00 
TOTAL.................................................................................................
R$90.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior serão 

utilizados, em igual valor, recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, com fulcro no artigo 43, § 1º, 
inciso II, da Lei 4.320/64. 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade 
PREFEITA MUNICIPAL 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 201/2025 
 
 

Autor: Poder Executivo  
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade: Prefeita Municipal 

 
 
“ALTERA REQUISITO DE CARGOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 
Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU, e eu SANCIONO a 

seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º Ficam alterados na estrutura organizacional básica do Poder 

Executivo Municipal de Mundo Novo - MS, vinculados à Secretaria de Saúde, os requisitos dos seguintes 
cargos, com atribuições previstas no Anexo Único desta Lei: 

 
I.​ Diretor de Departamento de Imunização: Requisitos - Nível 

superior completo em enfermagem ou farmácia e inscrição ativa no Conselho profissional (COREN ou CRF). 
Atribuições: Gestão do armazenamento e transporte de vacinas; Planejamento logístico de campanhas de 
vacinação; Monitoramento de estoques e insumos relacionados à imunização; Coordenação administrativa dos 
registros de vacinas aplicadas; Supervisão de relatórios e indicadores de cobertura vacinal; Alimentação e 
inserção de dados nos respectivos sistemas; Controle dos serviços administrativos, a supervisão de todos os 
serviços da secretaria e dos servidores subordinados, o controle do expediente da secretaria, o orçamentário, a 
fiscalização da movimentação dos processos administrativos e demais atribuições que lhe forem conferidas pelo 
secretário da pasta. Atribuições constantes no artigo 13 da resolução COFEN nº 782 de 02 de julho de 2025. 

 
II.​ Diretor de Departamento de Atenção Básica: Requisitos - 

Nível superior completo em enfermagem e inscrição ativa no Conselho profissional (COREN). Atribuições: 
Planejamento de metas administrativas para unidades básicas de saúde; Supervisão de indicadores 
operacionais de atendimento; Coordenação de agendas de reuniões técnicas e treinamentos; Elaboração de 
relatórios gerenciais para controle interno; Organização da distribuição de materiais e insumos; Alimentação e 
inserção de dados nos respectivos sistemas; Controle dos serviços administrativos, a supervisão de todos os 
serviços da secretaria e dos servidores subordinados, o controle do expediente da secretaria, o orçamentário, a 
fiscalização da movimentação dos processos administrativos e demais atribuições que lhe forem conferidas pelo 
secretário da pasta. Atribuições constantes no artigo 13 da resolução COFEN nº 782 de 02 de julho de 2025. 

 
III.​ Diretor de Departamento de Epidemiologia: Requisitos - Nível 

superior completo em enfermagem e inscrição ativa no Conselho profissional (COREN). Atribuições: 
Coordenação de sistemas de coleta e análise de dados epidemiológicos; Supervisão da elaboração de boletins 
informativos; Planejamento de estratégias administrativas para prevenção de surtos; Gerenciamento de 
equipes de monitoramento e vigilância; Produção de relatórios técnicos para órgãos de controle; Planejamento 
de campanhas específicas de prevenção de doenças sazonais; Controle dos serviços administrativos, a 
supervisão de todos os serviços da secretaria e dos servidores subordinados, o controle do expediente da 
secretaria, o orçamentário, a fiscalização da movimentação dos processos administrativos e demais atribuições 
que lhe forem conferidas pelo secretário da pasta. 

 
IV.​ Diretor de Departamento de Assistência Farmacêutica: 

Requisitos - Nível superior completo em farmácia e inscrição ativa no Conselho profissional (CRF). Atribuições: 
Controle de estoques de medicamentos e insumos; Gerenciamento de processos de aquisição de 
medicamentos; Supervisão de relatórios de distribuição de fármacos; Coordenação de atividades de 
capacitação em gestão farmacêutica; Monitoramento de indicadores de abastecimento nas unidades de saúde; 
Controle dos serviços administrativos, a supervisão de todos os serviços da secretaria e dos servidores 
subordinados, o controle do expediente da secretaria, o orçamentário, a fiscalização da movimentação dos 
processos administrativos e demais atribuições que lhe forem conferidas pelo secretário da pasta. 

 



 
Quinta-feira, 11 de dezembro de 2025. 

Art. 2º O Anexo I, Tabelas 1, da Lei Complementar Municipal nº 
003/90, com suas alterações posteriores, passam a vigorar, respectivamente, com as redações desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO​ ANEXO I - TABELA 1 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 201/2025 ​ LEI COMPLEMENTAR Nº 003/90 

GRUPO OCUPACIONAL 1A 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA SUPERIOR - GAS  
GRUPO OCUPACIONAL 1  
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS  
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

 

SÍMBOLO CARGO QUALIFICAÇÃO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

TOTAL DE 
CARGOS 

GAS – 1 GERENTE DE GOVERNO MUNICIPAL 

NIVEL SUP. COMPLETO OU 
CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA 

40:00 HORAS 
(Quarenta Horas) 

01 
DAS – 1 
DAS – 1 
DAS – 1 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
PROCURADOR JURÍDICO DO MUNICÍPIO 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

09 
01 
01 

DAS – 2 SECRETÁRIO ADJUNTO  03 
DAS – 3 
DAS – 4 
DAS – 5 
DAS – 5 

DIRETOR DE ESCOLA 
DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA 
DIRETOR GERAL DE EDUCAÇÃO 
DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR EM 
LICENCIATURA PLENA 

02 
02 
01 
06 
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DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS - 7 
DAS - 8 
DAS - 9 

DAS - 10 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DIRETOR DE TRANSPORTE E FROTA DA EDUCAÇÃO 
DIRETOR DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 
DIRETOR EXECUTIVO DO PROCON 
DIRETOR DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO 
ASSESSOR ESPECIAL  
ASSESSOR ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES 
ASSESSOR ESPECIAL DE ENGENHARIA E PROJETOS 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DIRETOR ADJUNTO DE DEPARTAMENTO 
DIRETOR DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
ASSESSOR 
ASSESSOR DA UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA 

29 
01 
01 
01 
01 
06 
01 
01 
01 
13 
01 
09 
01 

¹DAS - 11 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE IMUNIZAÇÃO 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM 
ENFERMAGEM OU FARMÁCIA E 

INSCRIÇÃO ATIVA NO CONSELHO 
PROFISSIONAL (COREN OU CRF) 

01 

¹DAS - 12 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM 
ENFERMAGEM E INSCRIÇÃO ATIVA 

NO CONSELHO PROFISSIONAL 
(COREN) 

01 

¹DAS - 13 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE EPIDEMIOLOGIA 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM 
ENFERMAGEM E INSCRIÇÃO ATIVA 

NO CONSELHO PROFISSIONAL 
(COREN) 

01 



 
Quinta-feira, 11 de dezembro de 2025. 

¹DAS - 14 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM 
FARMÁCIA E INSCRIÇÃO ATIVA 
NO CONSELHO PROFISSIONAL 

(CRF) 

01 

 
¹Cargos com qualificações específicas alteradas. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 202/2025 
 
Autor: Poder Executivo  
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade: Prefeita Municipal 
 

“DISPÕE SOBRE A TAXA DE COLETA, 
REMOÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, ALTERA ARTIGOS 237 A 240 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 027/2001 A E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU, e eu SANCIONO a 

seguinte Lei Complementar: 
 

TÍTULO I 
Da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação Final de Resíduos Sólidos  

 
CAPÍTULO I 

Implantação, conceito e aplicação  
 

Art. 1º A Taxa de Coleta, Remoção e Destinação Final de Resíduos Sólidos 
fica instituída e disciplinada no Município de Mundo Novo/MS pela presente Lei, passando os artigos 237 a 240 
da Lei Complementar nº 027/2001 a vigorar com a seguinte redação:   

 
Art. 237 A Taxa de Coleta, Remoção e Destinação Final de Resíduos 
Sólidos tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial do 
serviço de coleta, remoção e destinação final de resíduos sólidos em 
Aterro Controlado, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição.  
Parágrafo único: O lixo é qualquer tipo de resíduo, seja de origem 
orgânica ou inorgânica, fruto de descarte, especialmente advindo do 
desenvolvimento de atividades humanas e produtivas, formado por 
materiais de diferentes origens que são descartados por meio das 
atividades humanas, sendo considerados: 
 
I - Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 
possibilidades de tratamento e recuperação por processos 
tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem 
outra possibilidade que a disposição final ambientalmente 
adequada. 
​
II - Resíduos Sólidos: material, substância, objeto ou bem 
descartado resultante de atividades humanas em sociedade, cuja 
destinação final se procede, se propõe a proceder ou se está 
obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como 
gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades 
tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em 
corpos d’água ou exijam para isso soluções técnica ou 
economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível. 
 
Art. 238 O sujeito passivo da taxa é o proprietário, titular do 
domínio útil ou o possuidor, a qualquer título do bem imóvel, 
edificado ou não, residencial, comercial ou industrial, localizado no 
perímetro urbano e nos distritos abrangidos pelo serviço de coleta, 
remoção, tratamento e destinação de lixo.  
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§1º No caso de edificações multifamilliares ou de uso misto, 
compreendendo unidades residenciais e/ou comerciais, a 
contribuição da taxa será individualizada e lançada por unidade 
autônoma, conforme sua respectiva destinação. 
 
§2º Quando se tratar dos serviços de coleta, remoção e destinação 
de Resíduos Sólidos localizados nas zonas rurais o cálculo da taxa 
será com base nos critérios desta Lei acrescidos dos custos de km 
rodado. 
 
§3º Não se incluem nas disposições desta lei a prestação dos 
serviços de coleta, remoção e destinação de Resíduos Sólidos aos 
Serviços de Saúde (RSS), dos estabelecimentos hospitalares, 
clínicas, laboratórios, farmácias e resíduos industriais, que nos 
termos desta lei não estejam entendidos como resíduos sólidos de 
destinação comum.  
 
Art. 239 O lançamento da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação 
Final de Resíduos Sólidos poderá ser realizado em até 12 (doze) 
parcelas, por meio de guias de recolhimento do município (DAM) 
que serão disponibilizadas aos contribuintes no Departamento de 
Receita Municipal e nos serviços digitais no portal da internet do 
município.  
 
I - Os contribuintes que optarem pelo pagamento da Taxa de Coleta, 
Remoção e Destinação Final de Resíduos Sólidos em uma só parcela 
à vista, terão 10% (dez por cento) de desconto. 
 
II - O lançamento da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos de que trata o caput deste artigo poderá ser 
efetuado conjuntamente com o carnê do IPTU, convênio com 
SANESUL ou com outras taxas municipais. 
 
§1º Sempre que julgar necessário, à correta administração da taxa, 
o órgão fiscalizatório competente poderá notificar o contribuinte 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da cientificação, 
prestar esclarecimentos sobre a situação do estabelecimento, com 
base nos quais poderá ser lançada a Taxa. 
 
§2º A manutenção e exatidão das informações cadastrais, tanto do 
cadastro imobiliário quanto do mobiliário do Município, serão de 
responsabilidade do contribuinte. 
 
§3º Os valores arrecadados a título de Taxa de Coleta, Remoção e 
Destinação Final de Resíduos Sólidos ficarão vinculados à sua 
efetiva aplicação para operação e gestão de serviços componentes 
da área de resíduos sólidos, observando a proteção ao meio 
ambiente e à saúde pública. 
 
§4º A Taxa de Coleta, Remoção e Destinação Final de Resíduos 
Sólidos será exclusivamente utilizada para o custeio dos serviços 
públicos específicos e divisíveis, não podendo ser utilizada para 
outra finalidade. 
 
Art. 240 Consideram-se Grandes Geradores de resíduos sólidos 
aqueles que vierem a ser definidos como tais em regulamento, 
especialmente os proprietários, possuidores ou titulares de 
estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, 
comerciais e industriais que, conforme parâmetros a serem 
estabelecidos em decreto do Poder Executivo, se enquadrem nos 
limites e características de geração de resíduos previstos nesta Lei. 
 
Art. 240-A A base de cálculo da Taxa de Coleta de Lixo será o custo 
do serviço no exercício anterior, atualizado monetariamente e 
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rateado entre os contribuintes, observada a frequência da coleta e a 
classificação do imóvel. 
 
§ 1º O valor da taxa individual será obtido multiplicando-se o Valor 
de Referência Unitário (VRU) pelo Fator de Categoria do Imóvel (FC) 
e pelo Fator de Frequência (Ff). 
 
§ 2º O Valor de Referência Unitário (VRU) é obtido pela divisão do 
Custo Total do serviço pela soma global dos fatores de todos os 
imóveis cadastrados. 
§ 3º O Fator de Categoria do Imóvel (FC será determinado pela 
seguinte tabela, considerando a área edificada e a natureza da 
atividade: 

 

§ 4º Enquadram-se na coluna "Comercial/Industrial com Alvará 
Sanitário" os estabelecimentos cuja atividade exija licenciamento da 
Vigilância Sanitária (como restaurantes, hotéis, mercados e 
similares), exceto aqueles classificados como Grandes Geradores 
que optarem pela contratação privada do serviço. 
 
§ 5º O Fator de Frequência (Ff) será aplicado conforme a 
periodicidade da coleta no logradouro do imóvel: I - Coleta até 3 
(três) vezes por semana: Fator 1.0 II - Coleta diária ou acima de 3 
(três) vezes por semana: Fator 1.5 III - Coleta esporádica (Zona 
Rural/Distritos): Fator 0.7 
 
§ 6º Considera-se custo do serviço, para fins de apuração da base 
de cálculo:  
 
I - mão-de-obra utilizada na execução dos serviços;  
II - encargos sociais;  
III - combustíveis, lubrificantes, peças e manutenção dos veículos 
utilizados na execução dos serviços;  
IV - custos com a disposição final dos resíduos em aterro sanitário. 
 

ÁREA 
CONSTRUÍDA RESIDENCIAL/SERVIÇOS COM./IND. 

(GERAL) 
COM./IND. (C/ 
ALVARÁ SANITÁRIO) 

Até 100,00 m² 0.8 1.6 2.0 

De 100,01 a 
200,00 m² 1.2 2.4 3.0 

De 200,01 a 
300,00 m² 1.6 3.2 4.0 

De 300,01 a 
400,00 m² 2.0 4.0 5.0 

Acima de 400,00 
m² 2.4 4.8 6.0 
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§ 7º Os imóveis não edificados terão a Taxa de Coleta, Remoção e 
Destinação Final de Resíduos Sólidos calculada com redução 
proporcional, mediante aplicação de fator de categoria igual a 0,5. 
 
§ 8º No interesse público e havendo disponibilidade financeira, 
poderá a Administração assumir parcela do encargo relativo à mão 
de obra empregada na execução dos serviços, deduzindo-se o 
respectivo valor do custo contábil da coleta de lixo. 
 
 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar por Decreto no 

que couber os dispositivos constantes desta Lei. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as Leis Complementares Municipais em contrário. 
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 203/2025 

 

“ORGANIZA A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 
(PM), DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA 
ATIVIDADE DE ADVOGADO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 
Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU, e eu SANCIONO a 

seguinte Lei Complementar: 
 

TÍTULO I 

DA PROCURADORIA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.​ A Procuradoria Municipal (PM), prevista no artigo 58 da Lei 
Orgânica Municipal passa a reger-se pela seguinte lei complementar. 

Parágrafo único. Esta lei dispõe sobre a organização da Procuradoria do 
Município de Mundo Novo-MS, órgão da advocacia municipal responsável pela representação judicial e 
extrajudicial do município, bem como estabelece outras normativas para o bom funcionamento da advocacia 
pública municipal. 
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Art. 2.​  A Procuradoria Municipal é instituição permanente e essencial à 
Justiça, incumbida de promover, com exclusividade, a representação judicial e extrajudicial do Município de 
Mundo Novo-MS, bem como de exercer a consultoria e a orientação jurídica ao Poder Executivo Municipal, nos 
termos desta Lei. 

Art. 3.​ A Procuradoria Municipal é vinculada diretamente ao Prefeito 
Municipal e possui nível hierárquico e equipara-se a Secretaria Municipal. 

Art. 4.​ A Procuradoria Municipal terá por titular o Procurador Jurídico do 
Município, nomeado pelo Prefeito dentre profissionais legalmente habilitados. 

§ 1.° A Procuradoria Municipal atuará por intermédio dos advogados 
efetivos e o Procurador Jurídico aos quais incumbe o exercício das atribuições do órgão, independentemente de 
instrumento de mandato, cabendo ao Procurador-Jurídico equacionar os trabalhos e distribuir as atribuições. 

§ 2.° Além dos Advogados efetivos e Procurador-Jurídico, a Procuradoria 
Municipal contará com servidores administrativos e estagiários. 

Art. 5.​ À Procuradoria Municipal é assegurada autonomia técnico-jurídica, 
administrativa e financeira. 

§ 1.º A autonomia técnico-jurídica consiste na independência institucional 
para manifestação jurídica, consultiva, judicial e extrajudicial em defesa dos interesses públicos municipais, 
observados os princípios e leis. 

§ 2.º A autonomia administrativa consiste na organização e execução dos 
serviços de acordo com as competências e atribuições legalmente definidas. 

§ 3.º A autonomia financeira é assegurada por orçamento próprio que 
permita o pleno funcionamento da Instituição. 

Art. 6.​ Compete à Procuradoria Municipal: 

I - A representação judicial e extrajudicial do Município de Mundo Novo-MS, 
nas ações em que figure como parte ou nas quais tenha interesse; 

II – Orientação jurídica dos órgãos da administração direta municipal, no 
âmbito de sua atuação; 

III - A cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa municipal; 

IV - O controle de legalidade e constitucionalidade dos atos normativos e 
administrativos dos demais órgãos da administração, inclusive com avocação de qualquer ato ou processo para 
análise; 

V - A emissão de pareceres, opiniões e recomendações jurídicas, aos 
demais órgãos da administração municipal, podendo propor ao Chefe do Poder Executivo a atribuição de efeitos 
normativos ao ato consultivo, que após publicação, vinculará toda a administração; 

VI - A elaboração das informações a serem prestadas em mandado de 
segurança em face dos agentes municipais; 

VII - Submeter à apreciação do Chefe do Poder Executivo a propositura de 
Ação Declaratória de Inconstitucionalidade por violação à Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, 
elaborando a respectiva inicial e demais peças pertinentes; 

VIII - Manifestar-se nos processos e procedimentos, nos termos da 
legislação aplicável; 

IX - Opinar quanto ao cumprimento de decisões judiciais e à extensão dos 
efeitos de julgados, bem como orientar sobre a aplicação das normas e interpretações jurídicas a respeito de 
temas de interesse público. 
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X - Praticar atos correcionais relativos aos seus membros e regulamentar as 
disposições desta lei concernentes à instituição; 

XI - Requisitar informações, documentos, diligências e demais providências 
para cumprimento de suas competências institucionais; 

XII - Exercer outras atividades de caráter jurídico ou delegadas pelo chefe 
do executivo; 

XIII - Promover a emissão de pareceres sobre minutas de anteprojeto de 
lei e projetos de decreto, especialmente para análise de constitucionalidade. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 7.​ Integram a estrutura da Procuradoria Municipal: 

I - Gabinete do Procurador Jurídico; 

II - Procuradoria Fiscal; 

III - Procuradoria Administrativa e Contenciosa; 

IV - Seção de Apoio Administrativo; 

 

Seção I 

Do gabinete do Procurador Jurídico 

Art. 8.​ O Procurador Jurídico do Município é a autoridade máxima da 
Procuradoria e possui atribuições de chefiar, superintender, coordenar e orientar a atuação institucional, 
competindo-lhe ainda: 

I - Receber as citações e notificações nas ações propostas contra a Fazenda 
Pública Municipal; 

II - Desistir, transigir, firmar compromisso e confessar, nas ações de 
interesse do Município; 

III - Submeter pareceres de caráter normativo à aprovação do Chefe do 
Executivo; 

IV - Exercer supervisão técnica e normativa sobre os assuntos de 
competência da Procuradoria, observando a inviolabilidade técnica dos membros da carreira; 

V - Promover a emissão de pareceres sobre minutas de anteprojeto de lei e 
projetos de decreto, ou emiti-los pessoalmente, em conformidade com o ordenamento jurídico do País, em face 
da legislação municipal em vigor, quando solicitado; 

VI - Administrar os recursos materiais e humanos da procuradoria, 
dispondo acerca deles; 

VII - Promover a orientação dos diferentes órgãos da administração 
municipal, quanto ao cumprimento das decisões judiciais; 
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VIII - Representar e tomar as providências para defender em juízo o 
Município; 

IX - Realizar estudos sobre matéria jurídica de interesse geral do Município 
por determinação do Prefeito ou solicitação dos Secretários Municipais; 

X - Opinar sobre a minuta de projetos e a regulamentação de dispositivos 
de lei, articulando-se com os órgãos competentes; 

XI - Apresentar projeto sobre medidas que lhe pareçam reclamadas pelo 
interesse público ou pela boa aplicação da legislação vigente; 

XII - Participar da elaboração de trabalhos e documentos em que sejam 
relevantes as considerações de natureza jurídica; 

XIII - Promover as desapropriações amigáveis e judiciais, bem como 
elaborar as minutas desses atos; 

XIV - Instruir as autoridades competentes quanto ao exato cumprimento 
dos julgados; 

XV - Designar Advogados efetivos para representar o Município perante 
qualquer foro, instância ou tribunal, podendo delegar a eles suas atribuições privativas; 

XVI - Recomendar a anulação ou correção de atos contrários à Lei ou às 
regras da boa Administração; 

XVII - Designar servidor para o controle de prazos dos Advogados efetivos, 
sem prejuízo do controle individual por cada membro; 

XVII - Conduzir outros trabalhos relacionados com seu campo de atuação 
ou exercer atribuições que lhe sejam determinados pelo Chefe do Executivo; 

§1º O Procurador Jurídico do Município gozará das prerrogativas e honras 
protocolares correspondentes às de Secretário do Município, sendo, nos casos de ausências ou impedimento, 
substituído por Diretor Jurídico, ou, quando ausente, pelo Advogado efetivo do município mais antigo na 
carreira. 

§ 2º O Procurador Jurídico do Município poderá delegar as atribuições acima 
elencadas, desde que não se tratem de competências de caráter exclusivo, no exercício de seu poder 
hierárquico. 

Art. 9.​ Observando a oportunidade e conveniência da Administração, o 
Gabinete do Procurador-Jurídico poderá contar com servidor próprio para secretariar os trabalhos da 
procuradoria e auxiliar os demais advogados municipais no exercício funcional, sem prejuízo do corpo de 
estagiários e assessores que integram a Seção de Apoio Administrativo. 

Art. 10.​ A designação dos Advogados efetivos para atuação nas 
Procuradorias será realizada pelo Procurador-Jurídico, mediante ato formal, considerando o interesse público e 
a melhor organização e distribuição das atividades. 

Art. 11.​ Cabe ao Procurador-Jurídico dirimir os conflitos de atribuição e 
equacionar o trabalho da procuradoria de modo a evitar sobrecarga de trabalho aos Advogados efetivos ou 
práticas funcionais discriminatórias. 
 

Seção II 

Da Procuradoria Fiscal 
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Art. 12.​ A procuradoria fiscal é composta pelos advogados efetivos 
designados para atuar nas ações e procedimentos atinentes à matéria fiscal e tributária do Município, 
competindo-lhe: 

I - Representar o Município nos processos judiciais relativos à matéria 
tributária em que o Município for parte, especialmente os de cobrança da dívida ativa; 

II - Exercer as atividades de consultoria nos procedimentos administrativos 
que versem sobre questões tributárias e fiscais, emitindo pareceres, opiniões e recomendações; 

III – Prestar orientação jurídica aos demais órgãos da administração 
quanto às questões fiscais e tributárias, atuando quando se fizer necessário; 

IV - Colaborar com o órgão responsável pela arrecadação tributária a fim de 
garantir a regularidade das ações fiscais e a tempestiva cobrança da dívida ativa, inclusive por meio de ações 
extrajudiciais para estimular o adimplemento dos tributos municipais. 

Parágrafo único. A Procuradoria Fiscal poderá contar com o apoio de 
servidores de outras secretarias, que atuarão no mesmo espaço físico, com o objetivo de otimizar a atuação e 
a eficiência das atividades da unidade, permanecendo, contudo, subordinados à secretaria de sua lotação de 
origem. 

 

 

 

Seção III 

Da Procuradoria Administrativa, Assistencial e Contenciosa 

Art. 13.​ A procuradoria administrativa, Assistencial e contenciosa é 
composta pelos advogados efetivos designados para exercer a representação judicial residual, bem como as 
funções de atuação e orientação jurídica em matérias tipicamente administrativas e institucionais, 
competindo-lhe: 

I - Representar o Município nas ações judiciais em que for parte ou 
interessado, ressalvadas as de matéria fiscal e tributária; 

II – Atuar e prestar orientação jurídica quanto aos atos e processos 
administrativos relativos a todas as questões que lhe forem submetidas e que não se enquadrem na 
competência da procuradoria fiscal; 

III - Exercício de funções relacionadas à Secretaria de Assistência 
Municipal, especialmente no que se refere à análise, orientação, consultoria e atuação jurídica das matérias 
afetas à política municipal de assistência social, garantindo a conformidade dos atos administrativos às normas 
vigentes e prestando apoio técnico-jurídico às unidades vinculadas.; 

IV - O exercício das demais atribuições que lhe forem delegadas. 

Parágrafo único: Os advogados efetivos poderão ser lotados em outros 
órgãos ou departamentos que demandem conhecimento jurídico, inclusive em Secretarias diversas, como o 
PROCON Municipal, a Secretaria de Saúde, entre outros. 

 

Seção IV 



 
Quinta-feira, 11 de dezembro de 2025. 

Da Seção de Apoio Administrativo 

Art. 14.​ A seção de apoio administrativo será composta por servidores com 
formação jurídica e estagiários de direito, subordinados e supervisionados pelo Procurador-Jurídico, que terão 
as seguintes competências: 

I - Receber, registrar e controlar a movimentação de pessoas, documentos 
e processos judiciais e administrativos, de atribuição das respectivas Procuradorias; 

II - Manter atualizados os registros de ações e feitos em curso, promovidos 
ou contestados pelas respectivas Procuradorias;  

III - Assessorar os Advogados efetivos quando solicitados, auxiliando-os na 
elaboração de documentos e manifestações jurídicas; 

IV - Controlar e organizar a biblioteca da procuradoria, bem como material 
de expediente; 

V - Outras atividades administrativas de suporte aos Advogados efetivos. 

 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DOS ADVOGADOS 

Art. 15.​ A Procuradoria Municipal atuará através dos Advogados municipais 
efetivos aos quais incumbe, além das tarefas que forem delegadas pelo Procurador-Jurídico, o exercício, 
independentemente de instrumento de mandato, das seguintes atribuições: 

I - Despachar com o Procurador Jurídico do Município, bem como com o 
Chefe do Poder Executivo Municipal quando solicitados por este ou pela Direção Superior; 

II - Representar o Município em todas as instâncias judiciais e 
extrajudiciais, ativa e passivamente; 

III – Apresentar a Chefia sobre o controle de constitucionalidade e 
legalidade dos atos da administração pública, inclusive manifestando sobre atos normativos previamente, 
quando lhe forem submetidos pela chefia; 

IV - Assessorar o Procurador-Jurídico em assuntos de natureza jurídica, 
elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes; 

V - Sugerir ao Procurador-Jurídico medidas de caráter jurídico reclamadas 
pelo interesse público; 

VI - Garantir a correta aplicação das leis, prevenir e dirimir as controvérsias 
entre os órgãos jurídicos da Administração Municipal; 

VII - Opinar nas sindicâncias, nos processos administrativos, sejam eles 
disciplinares ou não, e demais manifestações decorrentes de disposições legais, mediante delegação do 
Procurador-Jurídico; 

VII - Propor ao Chefe do Poder Executivo as alterações necessárias à 
legislação de âmbito municipal; 

IX - Auxiliar as autoridades administrativas nos assuntos jurídicos de 
interesse do Município, observado os limites de suas competências previstas nesta Lei; 
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X - Emitir pareceres, opiniões e recomendações em matéria jurídica 
submetidas a sua apreciação; 

XI - Propor ações cíveis públicas e de reparação de danos em nome do 
Município; 

XII - Manter fiel controle e observância dos prazos processuais; 

XIII - Elaborar documentos de natureza jurídica, bem como projetos de lei, 
decretos, portarias, instruções e assemelhados; 

XIV - Promover a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa municipal; 

XV - Exercer demais funções de caráter jurídico determinadas pelo 
Procurador-Jurídico ou pelo Chefe do Executivo; 

XVI - Executar as atribuições da procuradoria em que estiver designado; 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES E IMPEDIMENTOS DOS ADVOGADOS 

Art. 16.​ São deveres do Advogado efetivo do Município: 

I - Desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços a seu 
cargo; 

II - Observar sigilo profissional quanto à matéria dos procedimentos em 
que atuar; 

III - Zelar pelos bens confiados à sua guarda; 

IV - Representar ao Procurador-Jurídico sobre irregularidades que afetem o 
bom desempenho de suas atribuições; 

V - Sugerir à chefia imediata, providências tendentes ao aperfeiçoamento 
dos serviços; 

VI – Nas ações que versem sobre a concessão de liminares (tutelas de 
urgência) ou sobre a conveniência do exercício do direito de recorrer, o advogado deverá submeter 
previamente a questão à Chefia. 

§ 1.º Aplicam-se aos integrantes da procuradoria do Município os demais 
deveres e proibições típicos dos servidores públicos municipais previsto no estatuto respectivo, bem como as 
regras inseridas no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e seu respectivo Código de Ética, salvo naquilo 
em que forem incompatíveis com o exercício da advocacia pública. 

§ 2.º A apuração e o sancionamento pela infração dos deveres funcionais 
ocorrerá nos moldes disciplinados no estatuto dos servidores públicos municipais. 

Art. 17.​ Salvo naquilo em que forem incompatíveis com o mister de 
advogado, aplicam-se aos integrantes da procuradoria do Município as hipóteses de impedimento e suspeição 
previstas para os juízes na lei processual civil. 

Parágrafo único. Verificada a hipótese em que é defeso atuar no processo, 
o advogado efetivo deverá declinar a condição e os motivos ao Procurador-Jurídico para que designe substituto, 
a ser escolhido, preferencialmente, dentre os membros afetados à mesma matéria. 
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CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS DOS ADVOGADOS 

Art. 18.​ Sem prejuízo das demais garantias constitucionais e estatutárias, 
ficam asseguradas aos integrantes da Procuradoria Municipal as prerrogativas, direitos e garantias concedidos 
aos Advogados em geral, reconhecendo-se o exercício de função essencial à Justiça, em especial: 

I - Atuar com autonomia, liberdade e independência técnica; 

II - Requisitar informações, documentos e diligências a quaisquer órgãos 
municipais para o exercício de suas funções; 

III - Ingressar e transitar livremente nos órgãos públicos municipais; 

IV - Solicitar, em qualquer órgão público municipal, autos de processos e 
documentos em geral, assegurada a obtenção de cópias, salvo quando protegidos por sigilo; 

V - Utilizar-se dos bens, veículos e meios do município para o exercício de 
sua função; 

VI - Solicitar o auxílio das autoridades e agentes públicos para o 
desempenho de suas funções; 

VII - Isenção de revistas nos órgãos municipais; 

VIII - Tomar ciência pessoal de atos e de termos dos processos em que 
atuarem; 

IX - Ter vistas dos processos fora dos cartórios e dos órgãos municipais; 

X - Subordinação à Procuradoria Municipal; 

XI - Inviolabilidade no exercício da função por suas opiniões técnicas, não 
podendo ser responsabilizados por elas, salvo em casos de dolo ou fraude comprovados; 

XII - Integrar organismos estatais afetos à sua área de atuação, quando 
solicitado. 

§ 1.º As garantias e prerrogativas elencadas neste artigo não excluem 
outras legalmente concedidas. 

§ 2.º As garantias e prerrogativas dos Advogados municipais são inerentes 
ao exercício de suas funções e irrenunciáveis. 

§ 3.º Ressalvado os impedimentos legais e éticos, os membros da 
Procuradoria Municipal podem exercer a advocacia privada. 

Art. 19.​ A movimentação de Advogado efetivo do Município no âmbito da 
administração sempre ocorrerá por ato do Chefe do Executivo, podendo ser efetivada: 

I - A pedido do Advogado efetivo do Município; 

II - No interesse da Administração e em observância ao interesse público; 

III - Por permuta, ouvidos os interessados e o Procurador-Jurídico; 
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Parágrafo único. Os ocupantes do cargo de Advogado efetivo do Município 
serão lotados na Procuradoria Municipal, salvo quando ocupantes de cargo em comissão e disposição prevista 
no art. 13 Parágrafo único. 

Art. 20.​ As Secretarias, órgãos e setores Municipais fornecerão, com 
rigorosa observância dos prazos que lhes forem estabelecidos, em cada expediente, os documentos e 
processos administrativos considerados necessários à instrução dos processos ou desenvolvimento das 
atribuições do servidor integrante da Procuradoria requisitante. 

Parágrafo único. A inobservância do prazo estabelecido pelo Advogado 
efetivo do Município previsto neste artigo implicará na aplicação das penas disciplinares previstas no Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município, sem prejuízo do ressarcimento dos danos que decorrerem para a Fazenda 
Pública Municipal. 

Art. 21.​ O exercício da advocacia institucional pelos integrantes da 
Procuradoria Municipal prescindirá de instrumento de procuração. 
 

CAPÍTULO VI 

DAS VANTAGENS 

Art. 22.​ Ficam asseguradas aos Advogados municipais as vantagens 
existentes e aplicáveis aos demais servidores da Administração Municipal, conforme a lei que disciplina o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 23.​ Fica facultado aos Advogados municipais a realização de atividades 
em regime de trabalho remoto, à critério da Administração e com aval do Chefe do Executivo, observadas as 
seguintes condições: 

I - A implementação do trabalho remoto deverá ser formalizada por meio de 
acordo individual ou instrumento equivalente, contendo a definição das atividades a serem desempenhadas à 
distância, bem como as condições necessárias para sua execução; 

II - A atividade remota deverá ocorrer de forma a garantir a continuidade, 
eficiência e qualidade dos serviços prestados ao Município, bem como a observância dos princípios da 
administração pública; 

III - A supervisão, acompanhamento e controle das atividades 
desempenhadas em regime de trabalho remoto deverão ser realizados de forma a assegurar a produtividade e 
o cumprimento das responsabilidades atribuídas; 

IV - A segurança da informação, a confidencialidade e a integridade dos 
dados públicos deverão ser rigorosamente preservadas, em conformidade com as normas de segurança da 
informação aplicáveis; 

V - A adoção do regime de trabalho remoto não exime o Advogado efetivo 
Municipal de suas responsabilidades funcionais e éticas, devendo cumprir integralmente suas obrigações 
profissionais. 

VI – A ação do regime de trabalho remoto importa na obrigação de 
apresentar mensalmente o relatório de todas as atividades desenvolvidas. 

§1º A regulamentação específica acerca do regime de trabalho remoto será 
estabelecida por ato normativo próprio, observando-se os princípios da transparência, segurança e eficiência na 
gestão pública. 

§2º Verificada a ausência de interesse público na manutenção do trabalho 
remoto, este poderá ser revogado a qualquer tempo, ficando o servidor obrigado a retornar ao seu posto de 
efetivo exercício no prazo de 30 (trinta) dias. 
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CAPÍTULO VII 

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

Art. 24.​ As políticas de desenvolvimento funcional dos integrantes da 
Procuradoria Municipal serão orientadas pelas seguintes diretrizes: 

I - Incentivo e promoção ao aperfeiçoamento e capacitação profissional dos 
seus integrantes; 

II - Busca da identidade entre o potencial profissional do servidor e o nível 
de desempenho esperado no cargo; 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS HONORÁRIOS 

Art. 25.​ Os honorários advocatícios sucumbenciais e legais advindos da 
cobrança da dívida ativa e de ações judiciais em que o Município seja parte deverão ser depositados em conta 
especificamente destinada para esse fim, administrada por advogado efetivo designado para tanto, sendo os 
valores de integral propriedade dos advogados efetivos. 

Art. 26.​ Os honorários serão rateados de forma igualitária entre os titulares 
do direito descrito no artigo anterior. 

§ 1.º Os valores serão repassados aos titulares credenciados do direito, em 
partes iguais, até o último dia de cada mês, salvo estipulação em contrário por meio de consenso entre os 
interessados. 

§ 2.º O repasse referido no artigo anterior será realizado pela Secretaria 
Municipal de Finanças, através de nota de despesas extras, à conta corrente de cada advogado público. 

§ 3.º A remuneração de cada advogado, considerando a sua remuneração 
acrescida de honorários de sucumbência, não poderá, mensalmente, ser superior à remuneração do 
Desembargador do Tribunal de Justiça, nos termos do art. 37, XI, da Constituição Federal. 

§ 4.º As parcelas de cunho indenizatório (diárias, vale alimentação, dentre 
outras), não integram o cálculo do subsídio do art. 37, XI, CF. 

§ 5.º O advogado que atingir o limite do § 3º limitará a proporção do 
recebimento dos honorários dos demais titulares, ao mesmo montante auferido por àquele. 

§ 6.º Havendo qualquer saldo na conta destinada à administração dos 
honorários ao final de cada mês, em decorrência da observação do limite constitucional observado pelo § 3º, os 
valores permanecerão depositados, a fim de integrarem a distribuição para o exercício mensal seguinte. 

Art. 27.​ A Secretaria Municipal de Finanças informará ao advogado 
administrador, mensalmente, o montante dos honorários de sucumbência recebidos, ou, ainda, a qualquer 
tempo quando solicitado por qualquer dos titulares do direito. 

Art. 28.​ O advogado não participará do rateio do valor dos honorários 
quando, da data do rateio, estiver: 

I - Aposentado; 

II - Pensionista; 
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III - Em licença sem remuneração; 

IV - Em licença por interesse particular; 

V - Em licença para campanha eleitoral; 

VI - Em exercício de mandato eletivo; 

VII - Em licença para acompanhar cônjuge servidor público que servir em 
outro ponto do Estado, do território nacional, ou no estrangeiro. 

Parágrafo único. Será excluído da distribuição de honorários o titular do 
direito ou beneficiário que perder o cargo por exoneração, demissão, falecimento ou pela posse em outro 
cargo, desde que dela se verifique a cumulação indevida. 

Art. 29.​ Os valores recebidos a título de honorários advocatícios não 
integrarão a remuneração, para nenhum efeito. 

Art. 30.​ É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou ato 
administrativo que retire dos advogados efetivos o direito ao recebimento dos honorários. 

Art. 31.​ Em caso de acordo judicial ou extrajudicial, os honorários incidirão 
proporcionalmente sobre o montante acordado, não podendo estes serem objetos de negociação para sua 
redução. 
 

CAPÍTULO IX 

DOS SERVIÇOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS 

Art. 32.​ Fica autorizada, em caráter excepcional, a contratação de 
escritórios de advocacia particulares ou profissionais jurídicos especializados, atendidas as disposições 
previstas na lei de Licitações e Contratos Administrativos (lei 14.133/2021). 

§ 1.º A contratação de que trata este artigo deverá observar os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como obedecer aos regramentos 
próprios da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

§ 2.º A contratação deverá ser formalizada por meio de instrumento 
próprio, contendo a descrição detalhada dos serviços a serem prestados, o prazo de execução, os valores 
envolvidos e as condições de pagamento. 

§ 3.º A contratação de escritórios de advocacia particulares não poderá 
comprometer o regular funcionamento da Procuradoria Municipal, devendo os serviços especializados atuarem 
de forma complementar às atividades da Procuradoria. 

§ 4.º Os recursos utilizados para tais contratações deverão estar previstos 
no orçamento municipal e serão objeto de controle e fiscalização pelos órgãos competentes. 

 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 33.​ Permanecem inalterados os símbolos, atribuições e denominações 
de todos os cargos objetos desta lei. 

Art. 34.​ Os integrantes efetivos da procuradoria municipal, 
preferencialmente, gozarão de férias anuais no período de recesso do judiciário.  

Art. 35.​ Procurador Jurídico do Município adotará as providências 
necessárias à instalação e ao funcionamento dos órgãos, unidades e serviços instituídos nesta Lei 
Complementar, de forma gradual.  
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Art. 36.​ As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento da Procuradoria Municipal a ser implementado no 
orçamento de 2027, ficando o Prefeito Municipal autorizado a suplementá-las, se necessário, para 
implementação de disposições desta Lei Complementar.  

Art. 37.​ Fica criado na estrutura organizacional básica do Poder Executivo 
Municipal de Mundo Novo - MS, vinculado à Procuradoria Municipal, o cargo de Diretor Jurídico, com símbolos e 
subsídio estabelecidos no Anexo I, Tabela I,  da Lei Complementar 03 de 1990. Requisitos: Graduação em 
Direito. Atividades: Auxiliar a coordenação das atividades inerentes a Procuradoria Municipal, bem como o 
trabalho de cada servidor subordinado a mesma, especialmente: a) auxiliar na direção dos trabalhos 
relacionados da pasta; b) substituir o Procurador-Jurídico em sua ausência; c) exercer outras atribuições 
compatíveis com a natureza do cargo, determinadas pelo Procurador-Jurídico.  

Art. 38.​ Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
à exceção do art. 37 que entrará em vigor dia 01 de janeiro de 2026, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 

 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO​ ANEXO I - TABELA 1 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 203/2025 ​ LEI COMPLEMENTAR Nº 003/90 

GRUPO OCUPACIONAL 1A 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA SUPERIOR - GAS  
GRUPO OCUPACIONAL 1  
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS  
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

 

SÍMBOLO CARGO QUALIFICAÇÃO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL TOTAL DE CARGOS 

GAS – 1 GERENTE DE GOVERNO MUNICIPAL 

NIVEL SUP. COMPLETO OU 
CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA 

40:00 HORAS 
(Quarenta Horas) 

01 
DAS – 1 
DAS – 1 
DAS – 1 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
PROCURADOR JURÍDICO DO MUNICÍPIO 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

09 
01 
01 

DAS – 2 SECRETÁRIO ADJUNTO  03 
DAS – 3 
DAS – 4 
DAS – 5 
DAS – 5 

DIRETOR DE ESCOLA 
DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA 
DIRETOR GERAL DE EDUCAÇÃO 
DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR EM 
LICENCIATURA PLENA 

02 
02 
01 
06 
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DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS – 6 
DAS - 7 
DAS - 8 
DAS - 9 

DAS - 10 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DIRETOR DE TRANSPORTE E FROTA DA EDUCAÇÃO 
DIRETOR DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 
DIRETOR EXECUTIVO DO PROCON 
DIRETOR DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO 
ASSESSOR ESPECIAL  
ASSESSOR ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 
MULHERES 
ASSESSOR ESPECIAL DE ENGENHARIA E PROJETOS 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DIRETOR ADJUNTO DE DEPARTAMENTO 
DIRETOR DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
ASSESSOR 
ASSESSOR DA UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA 

29 
01 
01 
01 
01 
06 
01 
01 
01 
13 
01 
09 
01 

²DAS - 11 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE IMUNIZAÇÃO 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM 
ENFERMAGEM OU FARMÁCIA E INSCRIÇÃO 

ATIVA NO CONSELHO PROFISSIONAL 
(COREN OU CRF) 

01 

²DAS - 12 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM 

ENFERMAGEM E INSCRIÇÃO ATIVA NO 
CONSELHO PROFISSIONAL (COREN) 

01 

²DAS - 13 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE EPIDEMIOLOGIA 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM 

ENFERMAGEM E INSCRIÇÃO ATIVA NO 
CONSELHO PROFISSIONAL (COREN) 

01 
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___________________________________________________________ 
¹Cargo criado por esta Lei Complementar. 
²Cargos aguardando aprovação legislativa através do Projeto de Lei Complementar nº 014/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

²DAS - 14 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM FARMÁCIA 
E INSCRIÇÃO ATIVA NO CONSELHO 

PROFISSIONAL (CRF) 
01 

¹DAS - 15 DIRETOR JURÍDICO GRADUAÇÃO EM DIREITO 01 
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ANEXO IV ​ ANEXO II - TABELA 1 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 187/2025 ​ LEI COMPLEMENTAR Nº 003/90 

PLANO DE REMUNERAÇÃO 
​ ​ ​ ​ GRUPO OCUPACIONAL 1A  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA SUPERIOR - GAS  
GRUPO OCUPACIONAL 1  
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS  
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 
 

SÍMBOLO CARGO SUBSÍDIO VENCIMENTO BASE 
GAS – 1 GERENTE DE GOVERNO MUNICIPAL - R$ 13.900,00 
DAS – 1 SECRETÁRIO MUNICIPAL R$ 9.900,00 - 
DAS – 1 PROCURADOR JURÍDICO DO MUNICÍPIO R$ 9.900,00 - 
DAS – 1 CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO R$ 9.900,00 - 
DAS – 2 SECRETÁRIO ADJUNTO R$ 7.500,00 - 
DAS – 3 DIRETOR DE ESCOLA - R$ 5.434,95 
DAS – 4 DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA - R$ 4.755,60 
DAS – 5 DIRETOR GERAL DE EDUCAÇÃO - R$ 4.330,20 
DAS – 5  DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - R$ 4.330,20 
DAS – 6 DIRETOR DE DEPARTAMENTO - R$ 3.682,55 
DAS – 6 DIRETOR DE TRANSPORTE E FROTA DA EDUCAÇÃO - R$ 3.682,55 
DAS – 6 DIRETOR DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR - R$ 3.682,55 
DAS – 6 DIRETOR EXECUTIVO DO PROCON - R$ 3.682,55 
DAS – 6 DIRETOR DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO - R$ 3.682,55 
DAS – 6 ASSESSOR ESPECIAL  - R$ 3.682,55 
DAS – 6 ASSESSOR ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES - R$ 3.682,55 
DAS – 6 ASSESSOR ESPECIAL DE ENGENHARIA E PROJETOS - R$ 3.682,55 
DAS – 6 ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - R$ 3.682,55 
DAS – 7 DIRETOR ADJUNTO DE DEPARTAMENTO - R$ 2.550,00 
DAS – 8 DIRETOR DO TERMINAL RODOVIÁRIO - R$ 2.365,30 
DAS – 9 ASSESSOR - R$ 2.111,65 
DAS – 10 ASSESSOR DA UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO - R$ 2.015,20 
²DAS – 11 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE IMUNIZAÇÃO - R$ 3.682,55 
²DAS – 12 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA - R$ 3.682,55 
²DAS – 13 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE EPIDEMIOLOGIA - R$ 3.682,55 
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²DAS – 14 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - R$ 3.682,55 
¹DAS – 15 DIRETOR JURÍDICO - R$ 3.682,55 
___________________________________________________________ 
¹Cargo criado por esta Lei Complementar. 
²Cargos aguardando aprovação legislativa através do Projeto de Lei Complementar nº 014/2025 
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DECRETO Nº 4.814/2025 
 
 

“DISPÕE SOBRE O PERÍODO DE RECESSO ADMINISTRATIVO 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, ESTABELECE AS 
REGRAS DE FUNCIONAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 
Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

 
Considerando a necessidade de ajuste fiscal para manutenção do equilíbrio 

das contas públicas; 
 
Considerando que a Lei Complementar Federal nº 101/2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, estabelece o princípio do equilíbrio das contas públicas; 
 
Considerando que, no corrente mês, o Município é excessivamente 

onerado pela duplicação de despesas em razão da remuneração compulsória da gratificação natalina aos 
servidores municipais e dos adicionais de férias; 

 
Considerando a possibilidade de redução de custos da máquina 

administrativa durante o recesso, sem prejuízo aos serviços essenciais à população, que serão mantidos em 
regime de plantão; 

 
Considerando que o recesso administrativo proporcionará aos servidores e 

seus familiares melhores condições para os preparativos e comemorações de Natal e Ano Novo; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica estabelecido Recesso Administrativo nas repartições públicas 

municipais da Administração Direta e Indireta, no período de 19 de dezembro de 2025 a 16 de janeiro de 
2026, por conveniência administrativa e interesse público relevante, observadas as disposições deste Decreto 
e suas excepcionalidades, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

 
Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam aos 

servidores que estiverem em gozo de férias ou de licenças regulares no período. 
 
Art. 2º Ficam excepcionadas do recesso administrativo previsto no art. 1º 

deste Decreto as Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social, que deverão manter o 
funcionamento regular de todas as suas unidades e serviços durante todo o período de 19 de dezembro 
de 2025 a 16 de janeiro de 2026. 

 
§ 1º As Secretarias de Saúde e de Assistência Social somente gozarão de 

recesso administrativo nos dias 24, 25 e 26 de dezembro de 2025 e nos dias 31 de dezembro de 2025, 
1º e 02 de janeiro de 2026, podendo organizar escalas de plantão quando necessário, a fim de garantir o 
atendimento de urgência e emergência. 

 
§ 2º Concluídos os períodos mencionados no § 1º, o expediente deverá ser 

retomado regularmente, assegurando-se a continuidade dos serviços públicos essenciais prestados à 
população. 

 
Art. 3º Para garantir o atendimento das necessidades inadiáveis da 

população durante o período de recesso administrativo, os órgãos, secretarias, departamentos e repartições 
municipais responsáveis por serviços essenciais, especialmente nas áreas de Saúde, Limpeza Pública, Finanças, 
Contabilidade, Receita Tributária Municipal, Recursos Humanos e Administração Previdenciária, Administração, 
Procuradoria Jurídica, Controladoria Geral, Conselho Tutelar, Licitações, Contratos, Convênios, Centro de 
Referência Especializada de Assistência Social (CREAS), Transporte e Frota Municipal, Trânsito e Defesa Civil, 
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ressalvado o funcionamento regular previsto no Art. 2º, deverão elaborar escala de plantão semanal, 
contendo o nome e telefone de contato de cada servidor designado. 
 

§ 1º A escala de plantão deverá ser definida pelo responsável de cada pasta 
e entregue, em via impressa, à Secretaria Municipal de Administração até o início do recesso administrativo. 

 
§ 2º O Departamento da Receita Tributária Municipal manterá atendimento 

presencial ao público, no período das 8h às 11h, nos dias abrangidos pelo recesso, podendo ser o atendimento 
realizado em regime de escala pelos servidores lotados no referido departamento, sem prejuízo de 
acionamento para situações urgentes fora desse horário, quando necessário, sendo o recesso administrativo 
aplicado exclusivamente nos dias 24, 25, 26 e 31 de dezembro de 2025, 1º e 02 de janeiro de 2026. 
 

§ 3º O Departamento de Recursos Humanos e Administração Previdenciária 
manterá atendimento presencial ao público das 07h às 13h, sendo o recesso administrativo aplicado 
exclusivamente nos dias 24, 25, 26 e 31 de dezembro de 2025, 1º e 02 de janeiro de 2026 e no período 
de 09 a 16 de janeiro de 2026. 

 
§ 4º O servidor escalado para plantão, quando acionado para atendimento 

durante o recesso administrativo, somente fará jus ao pagamento de serviço extraordinário se houver labor 
efetivo além de sua jornada regular, observado o disposto na legislação municipal aplicável, especialmente nos 
casos de serviços inadiáveis e necessários de limpeza pública. 

 
§ 5° Para os fins deste Decreto, o recesso administrativo constitui 

concessão administrativa excepcional, de natureza organizacional, com ponto facultado aos servidores 
abrangidos, os quais permanecem em efetivo exercício, ressalvadas as convocações, escalas de plantão e 
demais necessidades indispensáveis à continuidade do serviço público. 
 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura deverá 
garantir o cumprimento do calendário escolar, assegurando que as atividades educacionais programadas sejam 
realizadas conforme o cronograma, sem prejuízo ao ano letivo. 
 

Art. 5º Ficam suspensos os prazos processuais e procedimentais 
administrativos, inclusive aqueles relacionados ao Serviço Municipal de Protocolo, no período de 19 de 
dezembro de 2025 a 16 de janeiro de 2026. 

 
Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput não obsta a prática de 

atos urgentes, inádiaveis e editais de convocação, cuja análise e encaminhamento serão realizados pelos 
servidores escalados em regime de plantão, conforme o Art. 3º deste Decreto. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade 
PREFEITA MUNICIPAL  

 
 
 
 

AVISO DE PROSSEGUIMENTO LICITAÇÃO 
​ PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 
TIPO TÉCNICA E PREÇO 

 
A Câmara Municipal de Mundo Novo – MS, através do Agente de Contratação, CONVOCA as empresas 
participantes para o PROSSEGUIMENTO da licitação abaixo. 
Objeto: Contratação de agência de publicidade para prestação de serviços de natureza contínua nos 
setores de publicidade e propaganda para executar um conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 



 
Quinta-feira, 11 de dezembro de 2025. 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda de 
bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral, interno 
(endomarketing) e externo. Como atividades complementares, os serviços especializados 
pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 
geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão 
difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à 
produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; à criação e ao 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, redes sociais, em consonância 
com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias no 
assessoramento e apoio no desenvolvimento e execução em ações de comunicação.  
DATA DE PROSSEGUIMENTO: 17 DE DEZEMBRO DE 2025 
HORARIO DO PROSSEGUIMENTO: 08:00 HORAS 
LOCAL DO PROSSEGUIMENTO: No Setor de Licitações da Câmara Municipal de Mundo Novo, localizada à Av. 
Adjalmo Saldanha, nº 856, Bairro Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS.  
 

Mundo Novo/MS, 10 de dezembro de 2025. 
 

 

___________________________________________ 
Fabio Junior Ferreira Coelho 

Agente de Contratação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Quinta-feira, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Telefones Úteis 

Prefeitura de Mundo Novo (67) 3474-1144 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo (67) 3474-1681 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo (67) 3474-2452 

Câmara Municipal (67) 3474-1445 

Secretaria Municipal de Administração (67) 3474-1144 Ramal 208 

Secretaria Municipal de Finanças (67) 3474-1144 Ramal 207 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária (67) 3474-2263 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura (67) 3474-2882 

Secretaria Municipal de Saúde (67) 3474-5301 

Secretaria Municipal de Assistência Social (67) 3474-1430 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Serviços Públicos (67) 3474-1975 

Secretaria Municipal de Comunicação Social (67) 3474-1144 Ramal 222 

Procuradoria Jurídica (67) 3474-1144 Ramal 203 

Departamento da Receita Tributária Municipal (67) 3474-3631 e 3474-1163 

Departamento de Trânsito (67) 3474-1394 

Procon (67) 3474-2287 

Junta de Serviço Militar (67) 3474-3010 
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